
Covid 19: 
Todas as vidas importam!  
A diretoria do Sindicato dos Químicos do ABC está 
concentrando todos seus esforços para assegurar ao 
trabalhador e à trabalhadora química o seu emprego, 
sua renda, seus direitos e a devida proteção a sua saúde 
e segurança neste período de pandemia. 
 
Veja a seguir  
 
 Propostas apresentadas as empresas 
 Acordos firmados 
 Como denunciar situações de risco ao Sindicato
 E mais: combate à violência doméstica e o que fazer 
para se proteger ao sair de casa 

Sindicato com você na luta contra o coronavírus
• Saúde            • Emprego             • Direitos            • Democracia
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Mobilização e diálogo para 
garantir emprego e direitos

Em tempos tão difíceis 
e incertos, um pouco de 
tranquilidade tem um 
significado enorme.

Com o objetivo de prote-
ger contra o coronavírus 
e o risco de demissão ou 
corte de salários, solicita-

mos a todas as empresas 
que cumprissem a orienta-
ção da Organização Mun-
dial da Saúde (OMS) e das 
autoridades sanitárias em 

relação ao distanciamento social e ao fornecimento de 
todos os meios de proteção necessárias para aqueles 
que tiveram que continuar na fábrica e para os que pu-
deram ficar em casa. 

Muitas empresas responderam positivamente e con-
firmaram o seu compromisso com a responsabilidade 
social e o respeito às ações do Sindicato para prote-
ger a vida em três momentos: de imediato, evitando 
a infecção pelo coronavírus por meio das medidas 
de proteção. Ato contínuo, preservando os salários e 
benefícios que nos darão tranquilidade para ficar em 
casa. Por fim, garantir o emprego e a retomada das ati-
vidades quando possível.

O Sindicato faz a diferença para melhor na vida das 
pessoas. Junte-se a nós: afilie-se.
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Propostas do Sindicato apresentadas 
às empresas do Setor Químico:
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Nenhuma demissão enquanto perdure a 
situação de calamidade e de emergência 
de saúde pública. 

Sindicato aberto à negociação coletiva 
para encontrar soluções específicas a cada 
empresa: trabalho remoto, férias coletivas, 
licença remunerada, entre outras. 

Disponibilizar aos trabalhadores 
orientação e assistência médica e social 
necessárias para conter a propagação do 
vírus no meio familiar, social e laboral. 

Adoção de medidas específicas para 
trabalhadores dos grupos de risco com o 
afastamento imediato do trabalho (home 
office, licença remunerada ou férias).
 
Exigir das empresas prestadoras de 
serviços a adoção de medidas de 
segurança.
 
Adoção de um sistema de orientação 
e informação permanente com os 
trabalhadores(as) durante a pandemia.  



   BASF Demarchi: 

• Implementação de férias coletivas para os 
trabalhadores(as) de operação e parte do administrativo. 
A Comissão de Fábrica participou das negociações. 

 Fastplas: 

• Parada emergencial de 30 dias com garantia de salário, 
vale e todos os direitos e benefícios garantidos pela 
Convenção Coletiva da categoria. 

 Polo Petroquímico - Braskem, Oxiteno, Cabot 
          e Vitopel: 

• Suspenção dos serviços de manutenção preventiva, 
com redução do efetivo na planta de 65% do pessoal 
terceirizado.  

• Trabalho remoto ou afastamento dos trabalhadores(as) 
que fazem parte dos grupos vulneráveis  

• Jornada alterada através de acordo com o Sindicato a 
caráter temporário por tempo determinado podendo ser 
alterado conforme a pandemia: 

A jornada será com quatro turmas, sendo uma turma em 
resguardo por 14 dias à disponibilidade da empresa.  

A tabela será alterada com jornada de 12 horas ou 8 horas 
com folgas determinadas conforme a tabela de turno.  

• As empresas se comprometem a manter o diálogo 
contínuo e informar ao Sindicato qualquer alteração ou 
aparecimento de casos de teste positivo do Covid 19. 

Principais acordos 
realizados até agora:



Principais acordos 
realizados até agora:
 CBC: 
Adiantamento da 1ª parcela da PPR; home office 
para os trabalhadores do setor administrativo; acordo 
de banco de horas para trabalhadores(as) de grupo 
de risco (trabalhadores ficam em casa e depois da 
pandemia retornam ao trabalho, com compensação 
das horas não trabalhadas. Não poderá compensar 
mais que duas horas por dia com prazo de 18 meses, 
se ao fim desse prazo houver horas não compensadas, 
o saldo será negativado. 

 Faurecia: 
Férias coletivas  

 Ortobom: 
Férias coletivas de 14 dias para fábrica toda e férias 
regulares para mais de 100 trabalhadores(as). 

 Empresas que fizeram acordos para redução 
de jornada e salário: 
IPA (25% para salários superiores  a R$ 3.601,00); 
Sanetil (50% por 90 dias); ADM (50% e para a mão de 
obra direta redução de 70%); Polistel (25%); Saturno 
(50% por 90 dias), UCI (70% e 25% por 90 dias), VR 
(25%), Pertech (25% por 90 dias). 

 Empresas que fizeram acordo de suspensão de 
contrato: 
MRF, Braido, Microval e Plásticos Ideais. 



Trabalhadores com redução de 
jornada e contratos suspensos 
receberão auxílio em maio

Os trabalhadores e trabalhadoras que tiveram contratos 
de trabalho suspensos ou redução e jornada e salários 
de 25%, 50% ou 70%, como prevê a Medida Provisória 
(MP) 936/2020, começam a receber, em maio, o benefício 
emergencial. 

Atenção às regras: 
 O trabalhador que teve jornada reduzida em 25%, 
receberá 75% do salário pago pela empresa + 25% do 
valor do seguro-desemprego a que tem direito, que será 
pago pelo governo. 

 O trabalhador que teve jornada reduzida em 50%, 
recebrá 50% do salário da empresa + 50% do valor do 
seguro-desemprego do governo. 

 No caso do trabalhador que teve jornada reduzida em 
70%, a empresa pagará  30% do salário e o governo 70% 
do valor do segurodesemprego. 

Trabalhadores que tiveram contrato de trabalho 
suspenso, recebem até o teto do valor do seguro-
desemprego, independentemente do valor de salário 
atual. 

 Acordos de suspensão de contrato podem durar até 
dois meses. Trabalhadores têm estabilidade durante o 
período. 

 Acordos de redução de jornada e salários podem 
durar até três meses, também com estabilidade 
durante o período. 



 Ainda nos casos de redução, os direitos como plano 
de saúde e outros benefícios continuam valendo. O valor 
do FGTS e do INSS serão calculados com base no salário 
reduzido. No caso de suspensão de contrato, não há 
obrigação de recolhimento de FGTS e INSS. 

Calculadora do Dieese 
O Dieese elaborou uma calculadora on-line que permite 
simular como ficam os salários com a MP, tanto de quem 
teve redução de jornada e salário quanto no caso da 
suspensão de contrato: 

www.dieese.org.br/calculadoramp936/

Atenção trabalhadores e 
trabalhadoras das empresas 
químicas, farmacêuticas e plásticas

O Sindicato dos Químicos do ABC orienta:

Não assine qualquer acordo individual com 
a empresa, seja de férias, banco de horas 
e/ou compensação de jornada, ou ainda 
suspensão do contrato de trabalho.

Sempre procure o Sindicato, independente de 
ser associado ou não.

A diretoria e os Advogados do 
Sindicato estão prontos para auxiliar os 
trabalhadores e entrar em contato com 
as empresas, sempre garantindo o sigilo 
em relação ao trabalhador denunciante.

Se o seu caso é de sigilo, envie a mensagem 
para sindicato@quimicosabc.org.br



Apesar da 
conjuntura 
desafiadora diante 
da pandemia, a 
Fetquim continuou 
as negociações 
da Campanha 
Salarial 2020 do 
Setor Farmacêutico 
com o patronato 
em reuniões por 
telefone e via web.  

Convenção Coletiva do Setor 
Farmacêutico é renovada até 2022 

O resultado: a manutenção das principais 
cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) – 
reconhecidamente como uma das melhores CCTs de todo 
o País -, e o reajuste dos salários de 3,31%, que é a inflação 
acumulada dos últimos 12 meses.  
 

Confira como ficam as demais 
cláusulas econômicas: 

 

Salário normativo (piso): R$1.607,79 para empresas 
com até 100 empregados, e de R$ 1.805,67 a partir de 101 
empregados. 
 
PLR: R$ 1.774,43 para empresas com até 100 empregados 
e R$ 2.461,94 para empresas a partir de 101 empregados. 
 
Salários superiores a R$ 8.800,00 terão aumento de 
R$ 291,28. 
 

Setor Farmacêutico



Saúde e Segurança
Garantias de proteção acidentária nos casos 
de contaminação por coronavírus 
 
Apesar das MPs quere-
rem minimizar o direito 
de doença profissional 
adquirida no local de 
trabalho em caso de 
contaminação por 
Coronavirus, muitas leis 
ainda garantem esse di-
reito aos trabalhadores: 
 

 Lei 8080/1990 (SUS), art. 6º, garante que os 
trabalhadores têm direito a caracterização de 
acidente e doenças profissionais em locais de 
trabalho (caso de contágio infectocontagioso), 
sendo garantido ao Sindicato o direito de notificar 
a autoridade pública para interdição de local que 
ofereça risco à saúde e integridade dos mesmos. 
 

 Os artigos 19 e 20 da Lei Previdenciária (Lei 
8213/91) garantem registro acidentário ou de 
doença profissional aos trabalhadores em exposição 
ou contato direto em locais de trabalho à pandemia 
comunitária laboral do coronavírus.  

 



Na dúvida, procure sempre o SINDICATO 

Com informações de José Freire da Silva, diretor do Sindicato e 
Secretário Estadual de Saúde da CUT e Remígio Todeschini, assessor 

da Fetquim-CUT 

 A CAT ( art. 22 da Lei 8213/91), que é o 
registro acidentário ou de doença profissional/
do trabalho, deve ser emitida pela empresa, ou o 
Sindicato. 
Importante: é a emissão da CAT que garantirá di-
reitos ao trabalhador, como a caracterização para 
benefício previdenciário acidentário e garantia de 
estabilidade por um ano conforme art. 118 da Lei 
8213/91; 
 

 Se o médico da empresa ou serviço médico não 
fizer a notificação compulsória estará sujeito pelo Có-
digo Penal(CP) art.269, à detenção de 6 meses a dois anos.  

 É importante que você guarde documentos, 
relatórios médicos, exames e garanta testemu-
nhas para que essa caracterização se efetive e seus 
direitos sejam preservados. 



Cresce a violência contra a mulher 
durante a pandemia

 Os casos de violência doméstica têm aumentado 
muito durante o isolamento social. Reportagem da 

FSP mostra que o número de mulheres assassinadas 
em casa quase DOBROU no Estado de São Paulo. 

Samira Bueno, diretora do Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública, disse que entre as principais 
causas estão o aumento do consumo de bebida 

alcoólica e problemas financeiros decorrentes da 
perda de renda familiar. Se você conhece alguma 
mulher que precise de ajuda, saiba que além do 

190, para chamar a polícia, continuam funcionando 
o disque-denúncia 180, para casos de agressão 

a mulheres, as Delegacias da Mulher, as Casas da 
Mulher Brasileira e os Centros de Acolhimento. 

Violência doméstica é crime! D enuncie       ! 



Covid 19: PROTEJA-SE
 Covid 19 é uma doença infecciosa causada 
por um novo coronavírus

  É altamente contagiosa e pode ser fatal 

  Os sintomas podem aparecer a partir de 2  a 
14 dias do contágio. 

  Principias sintomas: tosse, febre, cansaço, 
dificuldade para respirar  

  Transmissão: contato com uma pessoa 
infectada, que transmite o vírus por meio de tosse 
e espirros. Também se propaga quando a pessoa 
toca em uma superfície ou objeto contaminado e 
depois toca nos olhos, nariz ou boca. 

 O que fazer: 

 Lavar as mãos frequentemente por 
20 segundos com água e sabão ou 
higienizá-las com álcool em gel 

 Cobrir o nariz e a boca com 
um lenço ou o cotovelo ao tossir e espirrar

 Use máscara sempre que possível 

 Manter distância de 1m a 2m das 
outras pessoas  

 Higienizar o ambiente frequentemente 

 Ficar em casa e se isolar das outras 
pessoas que moram com você caso 
apresente os sintomas da doença 



Antes de ir 
• Evite entrar na loja se estiver muito cheia 

• Carregue poucas coisas, como 

celular e cartão 

• Leve uma lista para que a compra seja mais objetiva e 
rápida 

Durante as compras 

• Higienize as mãos ao entrar 
na loja 

• Passe álcool gel no apoio do 
carrinho 

• Mantenha distância entre 
1,5m e 2 m das outras pessoas 
(Um carrinho de supermercado 
grande tem aproximadamente 
1 metro. Mantenha o dobro dessa distância) 

• Não leve as mãos ao rosto, boca e cabelos 

• Evite encostar ou apoiar o corpo em superfícies 

• Após efetuar o pagamento, limpe as mãos com água e 
sabão ou álcool em gel 

• Procure não utilizar o celular

Cuidados 
na hora de ir 
ao mercado



Após sair da loja 
• Desinfete as mãos com água e sabão ou 
álcool em gel 

• As compras podem ser colocadas nor-
malmente no carro 

Em casa 
• Higienize os produtos comprados: embalagens plásticas 
ou de vidro podem ser lavadas com água e sabão 

• Embalagens de papel ou papelão não podem ser lavadas 
ou limpas com substâncias líquidas. Então, guarde-as 
separadamente e, após manipular, lave as mãos 

•• Sacos plásticos devem ser descartados ou guardados em 
local isolado. Se utilizou sacola de pano, coloque-a para 
lavar. 

• Coloque a roupa que estava vestindo para lavar ou guar-
de separadamente 

Como higienizar os alimentos 
• Deixe os alimentos por 15 minutos 
numa mistura de 1 colher de sopa de 
água sanitária em 1 litro de água. Em 
seguida, enxágue os alimentos em 
água corrente 

Se a compra for entregue para outra pessoa 
• Ela deve fazer a higienização como descrito antes e lavar 
as mãos com água e sabão ou álcool em gel na sequência 

Fonte: FSP 

 


